AUTÓGRAFO Nº 023/2008.

JOÃO BATISTA DE CARLOS, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº 023/2008, abaixo transcrito:

Dispõe sobre: “Abre crédito especial e dá outras providências”.
Artigo 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal, um crédito especial no valor de R$ 85.500,00 (oitenta e cinco mil e quinhentos reais), destinado à aquisição de 09 (nove) imóveis urbanos para viabilizar a construção de uma praça esportiva no Jardim Portal do Sol.

Artigo 2º - O valor do presente crédito especial será coberto através de excesso de arrecadação.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 05 de maio de 2008.

João Batista de Carlos

Presidente
